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JUSTIFICATIVA 
 

                                                                                                                  

A sede do município de Porto Esperidião nos últimos anos vem passando 
sucessivas adequações no que concerne à urbanização.  

 
Entretanto, persiste a necessidade de canalização do córrego Aeroporto. 

Anualmente no período das chuvas os munícipes que residem nas imediações do referido córrego 
sofrem com a ameaça os alagamentos e a proliferação de insetos e outros animais nocivos à saúde. 

 
O período da seca é o momento adequado para que seja realizada a canalização 

do mencionado córrego. 
 
A canalização do Córrego, além de resolver o crônico problema dos alagamentos 

e trazer melhoria da qualidade de vida dos moradores dos arredores, trará a valorização dos imóveis 
circunvizinhos o que será de grande valia seus proprietários. 

 
Diante dos motivos acima citados, é que vimos solicitar de  V. Ex.ªs., especial 

empenho, no sentido de viabilizar a obra de Canalização do Córrego Aeroporto, com maior 
brevidade possível. 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 15 de 
junho de 2009. 
 

Walter Pereira da Silva 
Vereador 
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                                                    SR. PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 

 

INDICA A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA 
CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO AEROPORTO, NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE PORTO 
ESPERIDIÃO/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, com cópia ao Ilmº Sr. RUDIMAR NEVES, MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, Exmos. Srs. HOMERO ALVES PEREIRA, 
PEDRO HENRY NETO, ELIENE JOSÉ DE LIMA, CARLOS ABICALIL, MD. DEPUTADOS 
FEDERAIS, mostrando-lhes a necessidade urgente de canalização do Córrego Aeroporto, na 
sede do município de Porto Esperidião/MT, com a maior brevidade possível.  
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 15 de 
maio de 2009. 
 

 
Walter Pereira da Silva 

Vereador 

 




